PARECER Nº  1965, DE 2003

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº 492, de 2.003

De autoria do nobre Deputado Roberto Alves, o Projeto de lei nº 492, de 2.003 dispõe sobre a instalação de medidores de consumo de energia elétrica pelo sistema pré-pago.


Durante o período regimental de pauta, a propositura não foi alvo de emendas nem substitutivos.


Passando a tramitar em regime de urgência por força da aprovação do requerimento de fls.03, o projeto foi analisado por Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça que manifestou-se favoravelmente à sua aprovação com a emenda que apresentou.


Do mesmo modo, não tendo a Comissão de Serviços e Obras Públicas analisado a matéria no prazo regimental, o Relator Especial designado para exarar parecer em substituição àquele órgão técnico, concluiu pela aprovação do projeto, apresentando uma emenda e rejeitando a emenda apresentada pelo Relator Especial que substituiu a Comissão de Constituição e Justiça.


Na sequência, esgotado o prazo para a Comissão de Finanças e Orçamento se manifestar, o Senhor Presidente da Casa designou-me Relator Especial para analisar a matéria nos termos do artigo 31, §3º do Regimento Interno consolidado, em substituição àquela Comissão. É o que passamos a fazer.


A propositura em análise tem por objetivo obrigar as empresas distribuidoras de energia elétrica no Estado a instalarem medidores que possibilitem ao consumidor a aquisição antecipada de energia elétrica por quantidade. Tal procedimento deve ser realizado gratuitamente, a requerimento do consumidor.


Verificamos que a medida proposta   traz benefícios tanto para o consumidor, que tem a possibilidade de controlar os seus gastos evitando desperdício, como para as distribuidoras, pela conseqüente redução dos índices de inadimplência e promovendo, também, antecipação da arrecadação do ICMS.  Dessa forma, favorável é o nosso parecer.


Quanto às emendas apresentadas pelos relatores especiais em substituição às Comissões de Constituição e Justiça e de Serviços e Obras Públicas manifesto-me contrariamente à aprovação  das mesmas por conflitarem com o objetivo do projeto.


Diante do exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 492, de 2.003 e contrariamente às emendas apresentadas pelos Relatores Especiais em substituição às Comissões de Constituição e Justiça e de Serviços e Obras Públicas.


a) ARNALDO JARDIM – Relator Especial
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